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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 88, DE 21 DE ABRIL DE 2025

Decreta luto ofi cial por 03 (três) dias, a partir desta data, pelo falecimento de Sua Santidade o Papa Francisco, Senhor Jorge Mario Bergoglio.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e;

CONSIDERANDO o falecimento de Sua Santidade o Papa Francisco, líder espiritual da Igreja Católica e fi gura de relevância mundial, cujo pontifi cado foi marcado pela 

promoção da paz, do diálogo inter-religioso e da justiça social;

CONSIDERANDO a profunda comoção causada por sua morte entre os fi éis católicos e em amplos setores da sociedade brasileira, dada a sua trajetória de humildade, 

proximidade com os pobres e defesa incondicional da dignidade humana;

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecer ofi cialmente o legado espiritual, ético e humanitário deixado por Sua Santidade, como expressão de respeito, solidariedade 

e homenagem por parte do povo brasileiro;

DECRETA: 

Art. 1º Fica Decretado luto ofi cial, na cidade de Campos dos Goytacazes, a partir desta data, por 03 (três) dias, em razão do falecimento de Sua Santidade o Papa Francisco, 

Senhor Jorge Mario Bergoglio.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 21 de abril de 2025.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito
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